
PROJETO DE LEI Nº  310 , DE 2008

Declara de utilidade pública a entidade que especifica

     A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Casa de Recuperação Cristã Força Renovada, com sede no município de Santa Isabel.

Artigo   2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Recuperação Cristã Força Renovada, doravante designada “Força Renovada”, é uma entidade civil sem fins lucrativos, e tem como objetivo exercer suas atividades de acordo com os métodos evangélicos de recuperação de dependentes químicos, alcoólicos e outras substâncias entorpecentes, que são baseados no evangelho do Senhor Jesus Cristo.

O trabalho realizado pela Casa de Recuperação Cristã, por sua natureza, é feito sem restrição de cor, raça ou credo religioso, e por não visar vantagens pecuniárias, a entidade é mantida por doações da Igreja Presbiteriana Renovada de São João Clímaco, dos familiares dos alunos em recuperação  e por donativos de quaisquer associações civil, religiosa ou governamental.

A Força Renovada atua por princípios da Bíblia Sagrada e do Evangelho de Jesus Cristo e é supervisionada pelo Conselho da Igreja Presbiteriana acima mencionada.

A metodologia adotada na recuperação dos dependentes químicos da entidade baseia-se, também,  na disciplina e no trabalho, com o objetivo de evitar a recaída do aluno em recuperação.

A terapia é desenvolvida diariamente com acompanhamento espiritual-cristão do Administrador Técnico e realizará trabalhos com terapias que resgatem os valores de caráter, palestras sobre ”droga dependência”, cursos através da realidade vivenciada, trabalho cristão de resgate de valores, salvação através do amor de Cristo, sem pregação religiosa ou qualquer crítica a outra religião.

O princípio básico, entretanto, é o da privação total do uso de drogas lícitas ou ilícitas, sempre buscando a permanência do aluno em recuperação em atitude de abstinência total.

A finalidade dessa entidade é a recuperação completa do indivíduo masculino, maior de idade, portador de dependências químicas, alcoólicas e entorpecentes, resgatando os valores e princípios de seu caráter, bem como possibilitar a reinserção profissional e a restauração familiar.

Pelos motivos expostos, que justificam esta propositura, solicitamos aos nobres pares a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 29-4-2008

a)  Campos Machado - PTB
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